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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
PE-043/2021-CPL/PMDB

 
PROC.  ADMINISTRATIVO  Nº  140.2021 .  ORGÃO
REALIZADOR:  Comissão  Permanente  de  Licitação.  BASE
LEGAL:  Lei  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,
Decreto  Municipal  nº  01/2021,  Lei  nº  123/06,  Lei  147/14,
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no
que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
TIPO: MENOR PREÇO OBJETO: Contratação de empresa para
serviço  de  acesso  à  internet  em  estrutura  de  fibra  ótica,
incluindo circuitos de comunicação de dados com fornecimento
e gerenciamento dos equipamentos de instalações, destinados
às  Secretarias  de  Duque  Bacelar,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos.  ORGÃO  SOLICITANTE:  Secretaria  Municipal  de
A d m i n i s t r a ç ã o .  L O C A L / S I T E :
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. DATA: 12 de janeiro de
2022, às 09h00min. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na
í n t e g r a ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
h t t p s : / / w w w . b b m n e t l i c i t a c o e s . c o m . b r / ,
https://duquebacelar.ma.gov.br, esclarecimentos adicionais, via
e-mail cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas).
Duque Bacelar/Ma,  27  de  Dezembro de  2021.  Robert  Otoni
Furtado Oliveira Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: d4c7f4cc83fd263a27122d93fbcfc695

LEI MUNICIPAL DE Nº 174 DE 2021 PPA PLANO
PLURIANUAL 2022 A 2025

 Lei  Municipal  n  º  174/2021   Duque  Bacelar-MA,  27  de
dezembro de 2021
 
Dispõe  sobre  o  Plano  Plurianual  para  o  período
2022-2025  e  dá  outras  providências.
 
O Prefeito Municipal de Duque Bacelar, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
 
Art.  1º.  Esta  lei  institui  o  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 1º da Constituição Federal, estabelecendo para o período
os programas com seus respectivos objetivos, indicadores de
custo e metas da administração municipal, para as despesas de
capital  e  outras  delas  decorrentes  e  para  as  relativas  aos
programas de duração continuada, na forma dos anexos, que
fazem parte integrante desta lei.
§ 1º - Os anexos 03 e 04 que compõem o Plano Plurianual são
estruturados  em  programa,  justificativa,  objetivos,  ações,
produto, unidade de medida, meta e valor.
§ 2º - Para fins desta lei, considera-se:

-  Programa,  o  instrumento  de  organização  da  açãoI.
governamental  visando  a  concretização  dos  objetivos
pretendidos;
- Justificativa, a identificação da realidade existente, deII.
forma a permitir a caracterização e a mensuração dos
problemas e necessidades;

- Objetivos, os resultados que se pretende alcançar comIII.
a realização das ações governamentais;
-  Ações,  o  conjunto  de  procedimentos  e  trabalhosIV.
governamentais com vistas a execução do programa;
- Produto, os bens e serviços produzidos em cada açãoV.
governamental na execução do programa;
-  Metas,  os  objetivos  quantitativos  em  termos  deVI.
produtos e resultados a alcançar.

§  3º  -  Os anexos 01 e 02,  que acompanham, esta Lei,  sem
caráter  normativo,  contém  as  informações  complementares
relativas à receita.
Art.  2º  Os  valores  constantes  dos  anexos  estão  orçados  a
preços de julho de 2021 e poderão ser atualizados em cada
exercício de vigência do Plano Plurianual, no mês de janeiro,
por ato do Chefe do Poder Executivo, com base na variação
acumulada  do  IGPM  de  janeiro  a  dezembro  do  exercício
imediatamente anterior.
Art. 3º.  Os programas a que se refere o art. 1º definidos a
partir  das  diretrizes  gerais  fixadas  pela  Portaria  nº  42,  do
Ministério do Planejamento,
 
Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, constitui o elo
básico de integração entre os objetivos do Plano Plurianual, as
prioridades e metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
e  a  programação  estabelecida  no  Orçamento  Anual,
correspondentes  aos  exercícios  abrangidos  pelo  período  do
Plano.
Art. 4º A exclusão ou alteração de programas constantes desta
lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos
pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.
Art.  5º  A  inclusão,  exclusão  ou  alteração  de  ações
orçamentárias  e  de  suas  metas  que  envolvam  recursos  do
orçamento municipal seguirão as diretrizes da lei orçamentária
anual.
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores
de  programas  e  a  incluir,  excluir  ou  alterar  ações  e  suas
respectivas metas, sempre que tais modificações não requeiram
mudança no orçamento do Município.
Art. 7º O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as
metas  estabelecidas  fim de compatibilizar  a  despesa orçada
com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar
o equilíbrio das contas públicas.
Art. 8º As prioridades da Administração Municipal em cada
exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
extraídas dos anexos desta lei.
Art.  9º  Nenhum investimento  cuja  execução  ultrapasse  um
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no
Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 10. O Poder Executivo realizará atualização dos programas
e metas constantes desta lei ou de suas alterações, quando da
elaboração  de  suas  propostas  de  diretrizes  orçamentárias,
orientando o estabelecimento de prioridades e metas para o
exercício subseqüente.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Duque Bacelar, 27 de dezembro de 2021.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: c6f35b54d9f2aa6a0fe25dd19d60c58c
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